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LEI Nº 638/1974 

 

Que autoriza o pagamento de um abono de 10% (dez 

por cento) ao funcionalismo municipal e dá outras 

providências. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica concedido aos funcionários e operários, aos aposentados e pensionistas, um abono de 

10% (dez por cento) em relação aos seus vencimentos, salários, pensões e aposentadorias 

respectivamente. 

 

Art. 2º  As despesas com a aplicação desta lei correrão por conta de saldos orçamentários da quota 

do Imposto de Circulação de Mercadorias. 

  

Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor a partir de 1º de 

dezembro de 1974. 

  

Passa Quatro, 4 de dezembro de 1974. 

 

Milton Costa 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário 

 

 

 


